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r - RELATómo

O texto foi despachado pan a Comissão Permanente de Cuitura e Esporte paÍl-
anáüse e de denúo dos prazos regimentais, a comissão emite seu pareceÍ.

II - VOTO DO RELATOR

Com base oo art. 43,IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, teservei a mim
a relatorta desta proposta legislativa, tendo em vista o cÍonogÍama de trabalhos da

comissão.

A emenda foi apresentada por esta comissão com o objetivo de permiú que â
Pessoa Jurídica de Di-teito Ptivado que adotar o local tenha a permissão paru dar
publicidade que é responsável pela manutenção e conservaçào da âtea, cotno uma espécie
de conúapartida e incentivo pata que empÍesas e entidades adotem os campos de futebol
amador em nosso Município, tema centÍal do ptojeto de lei n" 741, de 2021,.

No mesmo att. 6" foi acrescentado o parâgrafo único que proíbe expÍessamente
que aqueles que adotarem os câmpos realizem a cobtança de entrada pâÍa âcesso ao local,
ou restrinjam a enúada de terceiros.

Tendo em vista que a púpia comissão é artora da ptoposta legislativa, e no
momento de sua elaboração já se considerou os âspectos relacionados a promoção do
espoÍte, MANIFESTO MEU VOTO FAVORAVEL a ffamitaçã.o da Emenda n" 1, de
2027, ao Projeto de Lei n" 1.41, de2021,.

É o m"., Voto.
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rrr - PARECER DA corvrrssÃo

Âo analisar o relatório acima o Vereadotes Membros da Comissão Permanente de

Cultwa e,Esporte, ac tar::r por unanimidade o voto do eminente Relator e se manifestam
FAVORAYEIS a tramitaçã.o da Emenda n" 1, ao Projeto. de Lei n" 747, de 2027.

Sala da Comissão Permanente de ultura e Espotte
Cascavel, 7 de de 2027.
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Policial Madril

Vereador/Membro/PSC
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